
P Á G I N A 2 SÃO PAULO, 21 DE DEZEMBRO D E 1973 D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A I ) O 

PRIMEIRA FOTO-CARTA 
FEITA POR SATÉLITE 

O início para breve das opera
ções da estação de processamen
to de dados que o Instituto de 
Pesquisas Espaciais está construin
do em Cachoeira Paulista, e que 

permitirá ao IBGE e a outros ór
gãos técnicos produzirem, pela 
primeira vez, mapas confiáveis na 
escala de 1:250.000 para todo o 
Brasil, foi anunciando ontem ao 
governador Laudo Natel pelo di-
retor-geraí daquele Instituto, sr. 
Fernando Mendonça. 

A informação foi prestada por 
ocasião da entrega ao chefe do 
Executivo da primeira foto-carta 
produzida com imagens fornecidas 

pelo satélite de recursos naturais 
NASA-ERTS-l e captadas pela 
estação rastreadora do INPE lo
calizada em Cuiabá. 

COBERTURA NACIONAL 
Segundo observou o sr. Fernan

do Mendonça, o Instituto de Pes
quisas Espaciais está praticamen
te em condições' de iniciar a cap
tação sistemática das imagens 
emitidas pel 0 satélite NASA-
ERTS-l e que cobrirão todo o ter
ritório nacional. Atualmente o 
INPE recebe os sinais a cada 18 
dias. 

O processo permitirá reunir uma 
soma de informações capaz de re
velar aspectos de interesse geral 
ou, conforme o caso, realizar le
vantamentos específicos. Sua con
tinuidade dará condições aos cien
tistas e técnicos brasileiros de or
ganizar com precisão mapeamen
tos que servirão para cadastra-
mento agrícola, uso de solo, siste
mas de dragagem, sistemas viá
rios, formações geológicas, inter
ferências democráticas, controle 
florestal e da mais variada gama 
de fenômenos naturais ou, ainda, 
para estudos sobre condições urba
nas. 

A foto-carta entregue ao gover
nador Laudo Natel, um trabalho 
ainda em caráter experimental, 
foi obtida através de imagem 
multi-espectral tomada a uma 
altitude de 915 quilômetros da Ter
ra pelo sensor MSS do satélite 
ERTS-1 e focalizou uma extensa 
área em torno de Brasília tendo 
servido, inclusive, para a desco
berta de um rio. 

Ao ressaltar o apoio que o INPE 
vem recebendo por parte do Go
verno do Estado de São Paulo, dos 
Ministérios de Minas e Energia, 
do Interior (incluindo a SUDAM), 
da Fazenda, do Planejamento e 
Coordenação Geral (incluindo 
IBGE e BNDE), e em futuro pró
ximo do Ministério da Agricultu
ra, enfatizou o sr. Fernando Men
donça que "estamos convictos que 
a aplicação dessa nova tecnologia 
do campo do sensoriamento remoto 
trará grande contribuição ao de
senvolvimento nacional". 

Governador recebe . . . 
(Conclusão da 1." pag.) 

dolfo Marco Bonfiglioli, da Costa 
Rica; Jorgen Bjorn Kullmann da 
Dinamarca; Finn Johan Bergh, 
da Noruega; Oswaldo Junqueira 
Monteiro, da República de Zaire; 
Frantisek Martinak^-da Checoslo
váquia; Italo Leon Sordo Alonso, 
do Uruguai; Leo Henry Evans, 
da Africa do Sul; Linardos Geor
ges, da Grécia; Brian F. Armi-
sham, do Canadá; Adhémar da Ro
cha Azevedo, da Guatemala; Ni
colas Hientgen, de Luxemburgo; 
Vicente Amato Sobrinho, da «Ni
carágua; César Giorgi, do Haiti; 
Silvio Costa e Silva, de Mônaco; 
Alfredo Bitar Cury, da Jordânia; 
e Thomaz CKeeffe, da Irlanda. 
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fiabilidade às informações clínicas 
sobre pacientes, as quais serão 
centralizadas em um banco de da
dos. 

40 SALAS DE CIRURGIA 

O novo edifício do Hospital das 
Clínicas compreenderá as seguin
tes áreas: centro cirúrgico, farmá
cia industrial, consultórios, labora
tório central, banco de sangue, he
liporto e centro cultural. 

O centro cirúrgico do Instituto 
de Ambulatórias terá 40 salas de 
operação, 3 salas para transplante 
(sendo duas para paciente recep
tor e outra para o doador do ór
gão a ser transplantado) e 2 sa
las de cirurgia séptica. Disporá 
ainda de 18 leitos de recuperação 
anestésica, laboratório especializa
do, radiologia e outras seções, man
tendo características inéditas de 
controle de infecções. 

Atualmente, o Hospital Central 
dispõe de 24 salas de operação, dis
tribuídas pelo prédio todo, sendo 
que apenas 7 delas estão concen
tradas no centro cirúrgico. Com 
as 40 novas salas do Instituto de 
Ambulatórios, o número médio de 
cirurgias por dia deverá passar de 
60 para 160. 

O serviço de produção semi-in
dustrial de medicamentos, que o 
HC manterá para distribuição gra
tuita ou a baix0 custo a seus clien
tes, atualmente instalado em uma 
área restrita, passará a ocupar mil 
metros quadrados do Instituto de 
Ambulatórios, o que permitirá o 
aumento do preparo de remédios, 
com rigoroso controle de qualida
de. 

5.500 PACIENTES POR DIA 

Os 233 consultórios serão distri
buídos em dois andares, segundo 
as especialidades clínicas, cirúrgi
cas; otorrinolaringológica, neuroló
gica, oftalmológica, ginecológica, 
obstétrica, odontológica, urolágíca, 
dermatológica e de doenças tropi
cais, endoscopia, de queimaduras e 
outras. Além dos ambulatórios pa
ra consulta, o Instituto terá tam
bém salas para pequena cirurgia, 
sala de reuniões clínicas ou confe
rências médicas e anfiteatros pa
ra aulas. 

A recepção dos doentes será fei
ta em .uma «spécie de «praça», 
com uma área de 1.100 metros 
quadrados, onde estarão instalados 
entre outros, os serviços de regis
tro e admissão, medicina preventi
va, triagem de casos, coleta de 
sangue e material para exames de 
laboratório, informação e lancho
nete. 

Hoje, o Hospital Central dispõe 
de 95 consultórios, que realizam, em 
média. 1.434 consultas por dia. Os 
233 consultórios do Instituto de 
Ambulatórios permitirão o atendi
mento diário de 5.500 pessoas e o 
número de pacientes novos regis
trados por dia passará de 160 pa
ra 960. 

CONTROLE POR COMPUTADOR 

Como instituição universitária — 
vinculada à Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo — 
o Hospital das Clínicas mantém 
diversos laboratórios especializados 
para pesquisa pura e aplicada. No 
novo prédio, será instalado um la
boratório completo, destinado a 
atender os pacientes, para exames 
hematológicos, neurológicos, bacte
riológicos, parasitológicos e outros. 
Um centro de computação de da
dos será utilizado para controle e 
rapidez dos resultados. 

Para destacar a importância do 
banco de sangue que será instalado 
no novo prédio, os médicos do HC 
lembram que a hemoterapia foi 
um dos campos da medicina que 
mais se desenvolveram, pois con
forme explicam, as doenças conse
quentes a distúrbios de coagulação 
sanguínea passaram a ter uma 
grande significação. 

Por isso, além das áreas normais 
para doação, transfusão e preparo 
do sangue, o banco contará com 
setores de fracionamento do san
gue, sorologia, imunopatología, 
imunoquímica, hipersensibilidade 
celular e outros, situando-se entre 
os mais atualizados do continente. 

CENTRO CULTURAL 

Considerando-se que o Hospital 
das Clínicas é um dos mais expres
sivos centros médicos do País e 
tem sido sede de vários congressos 
científicos, foi previsto que o Ins
tituto de Ambulatórios terá, para 
atender aos profissionais da área 
de saúde, um centro cultural, com 
auditório para 670 lugares e dois 
com 18o lugares cada, além de sa
lões para exposições técnicas. 

O prédio terá ainda vestiários 
para funcionários, creche e área 
para recreação infantil, refeitório, 
casa de máquinas e demais insta
lações de suporte, inclusive depó
sito de água com capacidade para 
dois milhões de litros. 

Finalmente, o heliporto do Ins
tituto de Ambulatórios possuirá 
área para recepção de doentes 
graves, ligada ao serviço de ur
gência. 

PRAZOS E CUSTOS 

O projeto da estrutura do pré
dio começou a ser elaborado em 
fins de 1972 e foi concluído em 
novembro último, a um custo de 
Cr$ 2.270.000.00. Atualmente, 
executa-se o projeto de acaba
mento. 

Apenas a construção das estru
turas, que deverá estar concluída 
em 27 meses, custará cerca de 101 
milhões de cruzeiros. O prazo pa

ra a conclusão do prédio é de 36 a 
43 meses. 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VIRN0 DO ESTADO 

DECRETO N.« 3.077, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1973 
Autortra a antecipação do pagamento de vencimento e da remuneração dos fun

cionários civis e militares do Estado, e dá providências correlatas 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e 

Considerando que o Projeto de Lei Complementar n.o 16, de 1973, que 
eleva os vencimentos dos funcionários civis e militares do Estado, somente será 
objeto de deliberação no curso do próximo exercício; 

Considerando que as providências contidas nessa propositura se fun
damentam na reconhecida elevação do custo de vida, motivada por fatores infla
cionários, que as autoridades monetárias federais se empenham em conter em 
níveis compatíveis com o desenvolvimento do País; 

Considerando que não seria admissível, por injusto, deixar-se de pro
porcionar aos agentes da Administração meios que lhes permitam aguardar a ele
vação salarial proposta; 

Considerando que a antecipação do pagamento de vencimento e re
muneração dos funcionários civis e militares do Estado, nas condições estabeleci
das atende a essa finalidade, como solução de emergência; 

Considerando, ainda, que da medida não resultará despesa nova. de
pendente de autorização legislativa, por tratar-se de encargos já autorizados pela 
Lei Complementar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972, com dotações próprias no 
Orçamento-Programa para 1974; e 

Considerando, por isso e finalmente, que para sua execução, basta
rá reformular-se a programação financeira a cargo da Secretaria da Fazenda, 

Decreta: 
Artigo 1-° — Juntamente com o vencimento ou a remuneração men

sais a que fazem jus os funcionários civis e'militares do Estado, fica a Secreta
ria da Fazenda autorizada a proceder ao pagamento, por antecipação, a partir 
do mês de janeiro de 1974, da importância correspondente a 15% (quinze por 
cento) do vencimento ou da remuneração devidos com base nos valores fixados 
nas escalas de padrões e referências, tabelas e anexos constantes da Lei Comple
mentar n.o 74, de 14 de dezembro de 1972. 

Parágrafo único — Ao atingirem, os pagamentos antecipados, o l imi
te de até 60% (sessenta por cento), a Secretaria da Fazenda efetuará o descon
to do valor total correspondente, ao proceder ao pagamento do vencimento ou da 
remuneração do mês que se seguir. 

Artigo 2.° — O disposto no artigo anterior aplica-se aos proventos 
dos inativos. 

Artigo 3.° — A aplicação do disposto neste decreto aos servidores aas 
Secretarias da Assembléia Legislativa e dos Tribunais processar-se-á. por solici
tação das respectivas Presidências, mediante reformulação, para esse fim, das 
programações financeiras correspondentes. 

Artigo 4.» — O Secretário da Fazenda expedirá resolução disciplinan
do a execução desteidecreto e sua aplicação aos servidores e inativos das Uni
versidades de São Paulo e de Campinas, dos Institutos Isolados de Ensino Supe
rior, das demais autarquias, bem assim aos extranumerários, ao pessoal a que se 
refere o Decreto n.o 905, de 29 de dezembro de 1972, e aos que percebem gratifica
ções mensais por folha de laborterapia. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica» 
ção. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1973. 
LAUDO NATEL 
Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Rubens Araujo Dias, Secretário da Agricultura 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 
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Mario Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Social 
Ciro Albuquerque, Secretário do Trabalho e Administração 
Getúlio Lima Júnior, respondendo pelo Expediente da Secre
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Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de Cultura, Esportes 
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Sergio Baptista Zaccarelli, Secretário de Economia e Plane

jamento 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do Interior 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa 
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